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PL 3.351/2024
Autor: Carla Ayres

Data da 
Apresentação:

28/08/2024

Ementa: Estabelece diretrizes e ações para o atendimento integral e a
ressocialização  de  trabalhadoras  domésticas  resgatadas  em
situação  análoga  à  escravidão  e  de  tráfico  de  pessoas,
assegurando a cessação de violências domésticas, a reconexão
familiar, a garantia de reparação integral, e o apoio necessário
para  a  manifestação  de  vontade  de  trabalhadoras  com
deficiência, e dá outras providências (Lei Sônia Maria de Jesus).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 
Defesa dos Direitos da Mulher; 
Trabalho e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2471941

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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